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PORTARIA N° 121/2006 FEG-STA

A Diretora da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos da Portaria n° 128/97 FEG-STA alterada pela Portaria n° 095/2004 FEG-STA, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1°) Ficam indicados os professores abaixo relacionados, para comporem o Comitê Decisório, conforme disposto no Regulamento  da Comissão de Central de Estágio desta Faculdade de Engenharia - Campus de Guaratinguetá:

	CURSO
	MEMBRO
	ENDEREÇO ELETRÔNICO

	· Engenharia Mecânica
	Fernando de Azevedo Silva

	fazevedo@feg.unesp.br

	· Engenharia Civil
	Enos Arneiro Nogueira da Silva


	enos@feg.unesp.br

	· Engenharia Elétrica
	Inácio Bianchi


	bianchi@feg.unesp.br


	· Engenharia de Produção Mecânica
	Valério Antonio Pamplona Salomon
	valerio@feg.unesp.br

	· Engenharia de Materiais
	Ana Paula Rosifini Alves Claro
	rosifini@feg.unesp.br


	· Matemática (Licenciatura)
	Geraldo Pompeu Júnior


	gpompeujr@feg.unesp.br


	· Física (Bacharelado/ Licenciatura)
	Fernando Luiz de Campos Carvalho


	camposc@feg.unesp.br

	· Colégio Técnico Industrial
	Renaldo Jager


	r.jager@uol.com.br


Artigo 2°) Os mandatos dos senhores membros junto ao Comitê Decisório, será coincidente com o dos Conselhos de Cursos de Graduação, exceto o do CTIG que será coincidente com o mandato do coordenador de estágio, nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, do Estatuto do Magistério do 2º grau.

Artigo  3°) Os senhores membros do Comitê Decisório terão as seguintes atribuições:

1. Submeter à Comissão Permanente de Ensino a política geral de estágios da FEG, atendendo às peculiaridades de cada um dos seus cursos;

2. Desenvolver e submeter à Comissão Permanente de Ensino os regulamentos para o programa de estágio curricular da FEG, ouvidos os Conselhos de Cursos; e

3. Estabelecer o plano anual de atividades da CCEST, visando implementar, com eficiência, o programa de estágio curricular na FEG. 

Artigo 4°) Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogando-se, a Portaria n° 098/2004 FEG-STA.

Guaratinguetá, 08 de novembro de 2006.

TÂNIA CRISTINA ARANTES MACEDO DE AZEVEDO
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